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ATA N° 317 DA SEGUNDA REUNIÃO ORDINÁRIA DO
CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA – CMP - ANO

2026 - REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ. Aos
onze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis

(11/02/2026) às 14h (quatorze horas), reuniram-se, em sessão ordinária

na sala de reuniões do IPI, os conselheiros titulares a seguir nominados:

Dulcinéia Sabino (ASPMI), Francisco Eduardo Johannsen

(SINDIFOZ), Constância da Silva Anacleto (ASPAMI), Vitor Paul

Woyakewicz (IPI), Fábio Cadó de Quevedo (Executivo) e Willian
Meurer (CVI). Compondo o quórum, estava presente ainda о

conselheiro suplente João Alberto da Silva (ASPAMI), além da

Diretora-Presidente do IPI, Dulce Maria Amaral Pereira, e do Diretor

Administrativo e Financeiro, servidor Cleberson Roberto Pereira.

PRIMEIRO ASSUNTO DO DIA: APROVAÇÃO DA ATA N. 316

DO CMP: Inicialmente, foi submetida à apreciação dos conselheiros a

Ata n. 316, previamente encaminhada para leitura. Após breves

considerações, especialmente quanto aos apontamentos relacionados à
rentabilidade, metas atuariais e cenário econômico, a referida ata foi

colocada em votação, sendo aprovada por unanimidade, sem ressalvas.

SEGUNDO ASSUNTO DO DIA: ESPAÇO RESERVADO PARA

O IPI: A Diretora-Presidente do CMP cumprimentou a todos,

agradeceu a participação dos conselheiros e, juntamente com о
Presidente do CMP, compartilhou as novidades acerca da política de
investimentos. Foram relembradas as recentes alterações normativas

que impactam a política de investimentos do Regime Próprio de
Previdência Social (RPPS), destacando-se: (a) a inexistência de

prorrogação do prazo anteriormente previsto, estando as novas regras

já em vigor (Resolução n. 5272, do Conselho Monetário Nacional); (b)
a necessidade de adequação do plano de investimentos até o mês de

abril de 2026; e (c) a limitação para novas aplicações em ativos no

exterior, mantendo-se, contudo, os investimentos já realizados pelo
prazo de até dois anos. Debateu-se, ainda, o impacto dessas restrições
na diversificação da carteira e no atingimento da meta atuarial,

especialmente diante da concentração em títulos públicos. No tocante à
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